
Uma ou mais jurisdições subnacionais e/ou um ou mais território 
(s) reconhecido de Povos Indígenas podem ser agregados. 

Eles não precisam ser contíguos. 
No total, eles precisam atingir o limite de elegibilidade de escala de 2,5 milhões 

de hectares de floresta.

Opção 1: 
Jurisdições subnacionais 

agregadas.

Opção 2: 
Territórios de Povos Indígenas 

agregados.

Opção 3: 
Jurisdições subnacionais e 

territórios de Povos Indígenas 
agregados.

Participantes de Governos Nacionais Participantes Subnacionais

Uma área de contabilidade nacional: 
Nenhum limite de escala se aplica.
Se um governo nacional participa do ART com uma 

área de contabilidade nacional, o limite de escala NÃO 
se aplica.

Uma jurisdição subnacional 
compreendendo pelo menos 2,5 milhões 

de hectares de floresta.
Os limites da área de contabilidade subnacional devem 

corresponder com toda a área de jurisdição administrativa, 
não mais que um nível abaixo do nível nacional. 

 Abaixo estão a múltiplas escalas elegíveis para Participantes do ART

 Escalas elegíveis pelo ART

Durante um período interino, até 31 de dezembro de 2030, as áreas de contabilidade subnacionais podem ser registradas no ART como um 
passo de reconhecimento para atingir contabilidade em nível nacional. Depois do período interino, a contabilidade deverá ser em nível nacional.

OU


